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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

Justificativa: 

Gabinete do Vereador Leãozinho 

Que seja expedido oficio ao Exmo Prefeito Humberto Guimar�es Souto, solicitando 
a construção de um hospital pediátrico mateno-infantil em nossa cidade, Montes 

REQUERIMENTO N° 042/ 2024 

A saúde pública é um direito fundamental garantido pela Constituição Federal, e é 
dever do poder público assegurar condições dignas de atendimento à população. 
Montes Claros, sendo um polo regional, atende não apenas seus habitantes, mas 
também pessoas de cidades vizinhas, o que sobrecarrega os serviços de saúde 
existentes. 

Atualmente, a cidade enfrenta uma crescente demanda por serviços especializados em 
pediatria e atendimento materno-infantil. A construção de um hospital específico para 
essas áreas traria inúmeros beneficios. 

Sala de reuniões da câmara, 05 de Setembro de 2024 
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